
LEI MUNICIPAL Nº 2791 
 

Cria Departamento do Bem-Estar Social e 
dá outras providências. 

 
ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - É criado o Departamento Municipal do Bem-Estar Social DEMBES, com a 
finalidade principal de proporcionar a promoção do homem na linha social. 
 

Art. 2º - O Executivo Municipal,através de Decreto, regulamentará o funcionamento do 
Departamento ora criado. 

 
Art. 3º - São criados os seguintes cargos de provimento em comissão e respectivas 

funções gratificadas: 
1 cargos de Diretor do DEMBES, padrão CC-3 - FG-3; 
2 cargos de auxiliar do DEMBES, padrão CC-1 - FG-1. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei decorrerão por conta das dotações 

próprias do orçamento vigente. 
 
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 30 DE JUNHO DE 1976. 
 

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ MOISÉS MARCONDES 
Secretário 
 


